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SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

SE NADO FEDERAL 

QUINTO TERMO ADITIVO 

ao Contrato n° 0025/2017, celebrado entre 
a UNIÃO, por intermédio do SENADO 
FEDERAL e a empresa PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTO RIA 
LTDA., que tem por objeto a prestação de 
serviços de suporte a soluções de TI, 
englobando a operação de central de 
atendimento remoto a usuários e serviços 
de suporte técnico presencial 
especializado, com a disponibilização de 
mão de obra qualificada. 

A UNIÃO, por intem1édio do SENADO FEDERAL, neste ato representado pela sua 
Diretora-Geral, ILANA TROMBKA e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTO RIA L TDA., neste ato representada por JOSÉ GERALDO GONÇALVES, 
tendo em vista a solicitação da CONTRATADA, documento no 00100.152584/2018-15, a 
Conferência de Cálculo no 100/2018 - SAFIN, documento no 00100.163067/2018-63 , o 
Parecer n° 036/2019 - ADVOSF, documento n° 00100.009797/2019-09, a autorização do 
Exmo. Senhor Primeiro-Secretário, documento n° 00100.060611/2019-05, a autorização do 
Sr. Diretor-Executivo de Contratações, documento n° 00100.019026/2019-11 e as demais 
informações contidas no processo no 00200.018602/2018-02, resolvem aditar o contrato 
n.0 0025/2017, com base na sua cláusula sétima, nos Atos n° 9/2015 e 33/2017, ambos da 
Diretoria-Geral, no anexo V da Resolução n° 13/2018, do Senado Federal, no art. 5° do 
Decreto n° 2.27111997, na Lei n° 8.666/93, e no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Os preços do Contrato n° 0025/2017 ficam reajustados em 0,51497%, conespondente ao 
reajuste das "Despesas Operacionais Administrativas", do "Lucro", e "Insumos", pelo índice 
correspondente ao INPC/IBGE registrado entre abril de 2016 (mês da apresentação da 
proposta no certame) a maio de 2017 (mês do primeiro aniversário do contrato), com 

vigência a partir de 20 de maio de 2017. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O valor mensal do Contrato n° 0025/2017 passa de R$ 511.880,46 
para R$ 514.516,47 (quinhentos e quatorze mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta e sete 
centavos), com vigência a partir de 20 de maio de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Contrato no 0025/2017 fica repactuado em 1,61679%, conespondente ao reajuste salarial 
acordado na Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2019, firmada entre o Sindicato dos 
Trabalhadores de Empresas e Órgãos Públicos e Privados de Processamento de Dados, 
Serviços de Informática, Similares e Profissionais de Processamento de Dados do Distrito 
Federal (SINDPD/DF) e o Sindicato das Empresas de Serviços de Informática do Distrito 
Federal (SINDESEVDF), com vigência a partir de 1 o de maio de 2018, confmme especificado 
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SENADO FEDERAL 
na planilha "Resumo Geral dos Aditamentos" em anexo e com vigência a partir de 1 o de 
maio de 2018, nos seguintes tennos: 

I- para o item "Salário Base" (mão de obra), aplicação do percentual de 1,69%. 

11 - para os itens "Insumos da Mão de Obra", "Taxa de Administração" e "Lucro", serão 
aplicados os ditames do § 1 o da cláusula sétima do contrato, permanecendo os valores 
inalterados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em conformidade com o presente caput e inciso I e II, o valor 
mensal estimado do Contrato n° 0025/2017 passa de R$ 514.516,4 7 para R$ 522.835,11 
(quinhentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e onze centavos) com vigência 
a partir de 1 o de maio de 2018, conforme planilhas em anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Os preços do Contrato n° 0025/2017 ficam revisados a menor aplicando-se o percentual de 
menos 0,02390%, tendo em vista a retirada dos itens "Aviso Prévio Trabalhado", "Incidência 
do 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado" do submódulo 4.4, pe11encente ao módulo 4 -
Encargos Sociais e Trabalhistas da planilha de formação de custos por categoria, em 
atendimento à Informação no 003/2013 - SEACON/SSAGES/SCINT ( confonne o Acórdão 
n° 3.006/2010 - TCU/Plenário, de 1011112010), a partir de 03 de maio de 2018, data de um 
ano de provimento na forma das planilhas anexas ao presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal do Contrato n° 0025/2017 passa de 
R$ 522.835,11 para R$ 522.710,17 (quinhentos e vinte e dois mil, setecentos e dez reais e 
dezessete centavos), com vigência a partir de 03 de maio de 2018, conforme planilhas em 
anexo . 

CLÁUSULA QUARTA 

Os preços do Contrato n° 0025/2017 ficam reajustados em 0,21249%, correspondente ao 

reajuste das "Despesas Operacionais Administrativas", do "Lucro", e "Insumos", pelo índice 

correspondente ao IN PC/IBGE registrado entre maio de 2017 (mês do primeiro aniversário do 

contrato) a maio de 2018 (mês do segundo aniversário do contrato), com vigência a partir de 

20 de maio de 2018. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal do Contrato n° 0025/2017 passa de 
R$ 522.71 O, 17 para R$ 523.820,86 (quinhentos e vinte e três mil, oitocentos e vinte reais e 
oitenta e seis centavos), com vigência a partir de 20 de maio de 2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor anual do Contrato no 0025/2017 passa de 
R$ 6.272.522,04 para R$ 6.285.850,32 (seis milhões, duzentos oitenta e cinco mil, oitocentos 
e cinquenta reais e trinta e dois centavos), com vigência a partir de 20 de maio de 2018, 
conforme planilhas em anexo . 
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SENADO FEDERAL 
CLÁUSULA QUINTA 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária, 
classificada como Programa de Trabalho 01031055140615664, e Natmezas de Despesas 
339092 e 339034, tendo sido emitidas as Notas de Empenho n° 2019NE000757, 
n° 2019NE000755 e n° 2019NE000754, de 30 de abril de 2019, em reforço a Nota de 
Empenho no 2019NE000280. 

CLÁUSULA SEXTA 

A CONTRATADA deverá apresentar a renovação da garantia no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor global do presente contrato, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender ao aditamento, em 
conformidade com a Cláusula Décima - Da Garantia, do contrato original c/c art. 56 da 
Lei no 8.666/93 . 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato original, e de todos os 
termos já autorizados, não expressamente alteradas por este termo. 

Assim ajustados, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Testemunhas: 

Brasília-DF, ~ de --'00'\'--L..L-=~::c.::' ...... O..____ _ _____ de 2019. 

~a~ 
ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

GONÇALVES 
E CONSULTORIA LTDA. 

~· '~DJA 
Diretf a f ocbN 

~~~~JfZ--
Coordenador da COPLAC 
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Empresa: PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA 

Processo: 00200.018602/2018-02 
CNPJ : 78.533.312/0001-58 

Contrato: 2017 0025 

Data da Apresentação da 1810112017 (DSS) 
Proposta: 

Assinatura: 03/05/2017 

Inicio Vigênc ia Original: 03/05/2017 

Fim Vigência Original: 19/05/2017 

Valor Total Original do Contrato: R$ 279.673,10 

Va lor Mensal: 
Valor Anual: 
Início Período Vigente : 

Fina l Período Vigente: 

R$ 511 .880,46 
R$ 6.142.565,52 
20/05/2018 
19/05/2019 

DADOS DO CONTRATO ATUAL 

HISTÓRICO DO CONTRATO 

Histórico conforme extrato do GESCON, documento n• 00100.1 52713/2018-67. 

1'/nstruç_ão 

1° reajuste do "insumo ", "Lucro" e da "Taxa de Administração": /NPC de abri/12016 (mês da apresentação da proposta no processo licitatório) a 
maio/2017 (mês do primeiro aniversário do contrato), com vigência a eartir de 2010512017. 

Cálculo do Primeiro Reajuste 

Período: maio/2017 a maio/2018 

Data inicial= Mês da apresentação 
abr/16 4.801 ,89 da proposta 

Data fina l = Mês do primeiro 
mai/17 5.011 ,33 an iversário do contrato 

fndice do Reajuste 4,36162% 

2' Instrução 

DETALHAMENTO DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

CCT 

Sindicatos SINDPD/DF- SINDESEIIDF 

Vigência 1°.05.2018 a 30.04.2019 

Registro DF000509/2018 

Pedido da Empresa Embasamento 

Repactuação de Preços do sa lário Cláusula Terceira da CCT e 
em 1,69% Claúsula Sétima do Contrato. 

Cláusula Décima Segunda da 
Majoração do Auxilio Alimentação 

CCT e Cláusula Sétima do 
para R$ 25,00 

Contrato 

26/09/2018 

An~ljse da proposição 

Procedente, pois está 
devidamente previsto na CCT e 

no Contrato n• 0025/2017, 
celebrado com o Senado. 

3"}n§t~~O. 

lrnpacto nas planilhas por categoria 

Alterações nos salários das 
categorias contratadas. 

Alteração na planilha de custos, 
módulo 2. 

Retirada do item "Aviso Prévio Trabalhado", a partir da 1' Prorrogação (1° Termo aditivo). Em atendimento à Informação n• 003/2013-
SEACON/SSAGES/SC/NT e em conformidade com as disposições do Acórdão n• 3.00612010 - TCU/Plenário. 
Vigência : 03 de maio de 2018 (p_rovimento do custo em 12 meses!. 

4 9 Instrução 

1° reajuste do "insumo", "Lucro" e da "Taxa de Administração" após um ano de contrato: /NPC de maio/2017 (mês da assinatura do contrato) a 
maio/2018 (mês do primeiro aniversário do contrato), vigência a eartir de 20 de maio de 2018. 

Cálculo do Primeiro Reajuste 

Período: maio/2017 a maio/2018 

Data inicial = Mês da assinatura do mai/17 5.011,33 
contrato 

Data fina l = Mês do primeiro mai/18 5.099,63 
aniversário do contrato 

fndice do Reajuste 1,76201% 

Obs: O Presente processo é remanescente do contrato original n° 076/2016. 



Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EJREU. 

Processo : 00200.018602/2018-{12 

Conlrato: 0025/2017 

Vlgãncia 2010512017 â 19/051201'1 

RESUMO GERAL DOS ADITAMENTOS 

lnstrucão a ser autorizada: 
1) 1" Reajuste do Lucro e da Taxi.i de Administração após um ano de contrato: INPC abriU2016 a maio/2017, com vigência a partir de 20.05.2017; 
2) Repacwação de preços 2017 (CCT 2016/2018 • SINDPDIDF E SINDESEUDF). com vigência a partir de 111 de maio de 2018; 
3) Retirada do item "Av1so Prévio Traballludo~. a partir da 111 Prorrogaçiio (1 11 Tormo aditivo. com vigência a partir de 03.05.2018; e 
4) 1° Reajuste do L!/(:m e da Taxa dR Admini.<:lraçào após um ano dR contraio: INPC maio/2017 a maio/201R. com vigência a partir de 20.05.2018. 

ITEM 

f? 

- ~ 
~ 

' 

POSTO DE TRABALHO 

GESTOR DE SER\IICE DESK 

SUPERVISOR DE ATENDIMENTO 

TÉCNICO DE ATEND1MENTO 2~ 
NIVEL PRESENCIAL 

TÊCNICO DE ATENDIMENTO 1• 
NIVEL REMOTO 

TOTAL MENSAL 

TOTAL ANUAL 

TOTAL MENSAL 

TOT AL ANUAL 

TOTAL MENSAL 

TOT AL ANUAL 

VALOR ATUAL 

QTDE 

13 

42 

3S 

93 

PREÇO UNITÁRIO 
MENSAL 

RS 10.233.751 RS 

RS 7.856, 121 RS 

R$ 5.350,25 I RS 

RS 4.409.691 RS 

R$ 

"' 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

30.701,25 

102.129.56 

224.710,50 

154.339,15 

511.880,46 

6.142.56:1,52 

RESUMO GERAL· VALOR AT·U.t,L ·~ VALOR REPACTUAOO 

VALOR ATUAL i VALOR RE!'JUSTAOCi. 
(20.05.2017) 

RS 511.880,46 I RS 514.516,47 

R$ 6.142.565,52 I RS 6.174.197.64 

VALOR REPA.CTUADO X VALOR REVISADO 

VALOR 
REAJUSTADO 

(20.05.2017l 

VALOR .REPAqUAOO 
(t"Jt5.2011) 

RS 514.516,47 I RS 522.835,1 1 

RS 6.174.197,64 I RS 6.274.021,32 

(NOICE(%) 

0,51497% 

0,514!)7""' 

INDICE ("J.) 

1,61679% 

1,61679•,4 

~ 

MAO OE OBRA 

VALOR REAJUSTADO (20,05.2017) 

Indico("!.) 

0 ,30653% 

0,39663% 

0,48895•/o 

0,67261 •..;. 

0,51497% 

0,51497% 

DIFERENÇA (RS) 

RS 2.136,01 

R$ 31.632,12 

DIFERENÇA (RS) 

•• S..J.1R,M 

"' 99.t23.sa 

PREÇO UNITÁRIO 
MENSAL 

PREÇO TOTAL MENSAL 

R$ 10.265,121 R$ 30.795,36 

RS 7.887,28 I RS 102.53<1,64 

RS 5.376,4 1 I R$ 225.809,22 

P.S 4.439,351 R$ 155.377,25 

•• 514.51G,47 

RS 6.114.197,64 

TOTAL MENSAL 

TOTAL ANUAL 

TOTAL MENSAL 

TOTAL ANUAL 

TOTAL MENSAL 

TOTAL ANUAL 

VALOR REPACTUADO ( 1".05.2018) VALOR REVISADO (03,05,2018) VALOR REAJUSTADO (20,05.2018) 

indice(~) 
PREÇO UNITÁRIO 

MENSAL 
PREÇO TOTAL 

MENSAL 
Indico ("k) PRE~~~;~r:RIO 1 PR~~~~~ZAL lndicc("k) 

PREÇO UNITÁRIO 
MENSAL 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

1.99751".4 RS 10.438,17 1 R$ 31 .314,51 I -0,02807% I R$ 10.4:!5.241 R$ 31.305.72 1 0.12669"k I RS 

2.02874% RS 8.0 15,50 I R$ 104.20 1,50 I -0,02682"-'o I R$ 

2,12420""' RS 5.463,90 I R$ 229.483,80 I -0,02379"k I RS 

2.26524% RS 4.509,58 I R$ 157.835,30 I -0,02129% I R$ 

1,61679% RS 522.835,11 I -0,02390~,.{, 

1,61679% RS 6.274.021,32 I -0,02390°k 

VALOR REVISADO _X VALOR REAJUSTADO 

IIAL()R 
REPACTUAOO I VALOR RE:VISADO 

w.os.zo1a) {03.05.2011) 

RS 522.835, 11 I RS 522.710, 17 

R$ 6.274.021,32 1 R$ 6.272.522,04 

V ALOR 
REAJUSTADO 

(20.05.2018) 

4).02390% 

-0,01390'!'. 

VALOR ATUAL X VALOR REAJUSTADO 

VALOR 
REVtSADO 

(03.05.2011) 

RS 522.710,171 R$ 

VALOR 
REAJUSTADO 
{~.0!;.2018) 

523.820,68 

R$ 6.272.522,04 I R$ 6.285.850,32 

VALOR 
REAJUSTADO 

(20.05.2011) 

0,21 249~1• 

0,21249% 

VALOR ATUAL X VAL:OR RE,\JUSTADO 

VALOR ATUAL 
VALOR 

REA.JUST~OO 
(20,05.20111) 

R$ 51 1.680,46 I RS 523.820,66 

R$ 6.142.565.52 1 R$ 6.285.850,32 

VALOR 
REAJUSTAOO 

(20.05.2018) 

2,33265% 

2,33265% 

DIFERENÇA 
{R$) 

~:) (114,9-4) 

~s ~1A9~ _zu) 

DIFERENÇA 
{R$) 

RS 1.110,69 

R$ 13.328,28 

OIFERENÇA 
{R$) 

RS 11.940,40 

R$ 1~.284,80 

8.013,35 I RS 104.173.55 I 0 .16385% I R$ 

5.462,Fõ0 I R$ 229.429,20 I 0 ,20174"-' I R$ 

4.508,62 I RS 157.801.70 I 0.27725% I RS 

R$ 522.710,11 I 0,2 1249% 

RS 6.272.522,04 I 0,21 249•,4 

10.448,461 RS 31.345.3R 

8.026,481 RS 104.344.24 

5.473,621 R$ 229.892,04 

4.521 ,1 2 I R$ 158.239.20 

RS 523.820,86 

R$ 6.285.850,32 



Empresa: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIR ELI. 

Contrato : 0025/2017 
Vigência : 20/0512017à 19105120 19 



Empres;:~ : PlANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI . 

Contrnto: 0025/2017 
Vi!lência: 2010512017à19105120 19 



Empresa: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIREU. 

Contrato: 0025/2017 
ViQttncia: 2010512017111910512019 



Emprcs~: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI. 

Conlralo: 0025/2017 
Vil:lência: 2010SJ20171i19/0S/2019 


